
INDICAÇÃO Nº 
1718
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Logística e Transporte a execução de obras de recapeamento na Rodovia Julio Budisk de Irapuru a Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

O tráfego na Rodovia Julio Budisk é intenso e vem aumentando todos os dias, além de veículos leves, são vários os veículos pesados que a utilizam diariamente, tais como: ônibus, carretas, principalmente, devido ao grande contingente de usinas sucroalcooleiras.

Algumas medidas emergenciais vêm sendo realizadas, como tapa-buracos, mas há trechos muito ruins e somente com o recapeamento será possível tornar alguns trechos transitáveis entre Irapuru e Presidente Prudente e possibilitar a restauração de segurança aos seus usuários.

Salientamos que trata-se de uma reivindicação de todos os munícipes de Irapuru, Flora Rica, Santo Expedito, Alfredo Marcondes e Presidente Prudente, através de solicitação do vereador Edivaldo Alves Brito, de Flora Rica e merece a atenção do Governo de São Paulo. 

Assim ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo, para que esta obra seja realizada o mais breve possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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